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INTENÇÃO DE RECURSO:
A empresa tekios engenharia lida não comprovou sua habilitação técnica conforme edital
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Ao
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.460/2020/SIGMA/SUPEL/RO
COMIISÃO DE LICITAÇÃO 

RECURSO 
Administrativo do Pregão Eletrônico – Nº 460/2020

A. DA SILVA CORREA – ME, empresa estabelecida NESTA CIDADE, na Av. são Sebastião, n 744 CNPJ sob o n.º
17.845.194/0001-29, devidamente inscrita no Pregão acima citado na condição de Menor Preço, vem mui
respeitosamente no prazo legal e na forma do art. 109, I e II, “a” e “b”, § 2º, da Lei n.º 8.666/1993 apresentar
RECURSO contra a decisão desta douta comissão a qual ACEITOU e HABILITOU a empresa TEKIOS ENGENHARIA LTDA
– EPP CNPJ: 02.606.033/0001-05, conforme os fatos apresentados a seguir.

I – DOS FATOS

Art. 9º. Da Lei 10520 (Lei do Pregão) 
Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 109º. Da Lei 8.666 (Lei das licitações)
Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico Com efeito, é providencial desde logo que, cheque ao conhecimento
de VSa, que este RECURSO está pautado sobre a documentação apresentada pela empresa acima citada e que se
encontram no processo, bem como o foco da Lei Maior, O EDITAL. 

Intenção de Recurso

Motivo Intenção: A empresa tekios engenharia lida não comprovou sua habilitação técnica conforme edital.

Da documentação apresentada pela licitante “TEKIOS ENGENHARIA LTDA – EPP”

Mediante análise minuciosa da documentação apresentada pela licitante TEKIOS ENGENHARIA LTDA – EPP, verificou-se
o não atendimento aos itens e subitens seguintes:

II – DAS RAZÕES DA REFORMA

1.
13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.8.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão
apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração ou certidão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da licitação, observando-se
para tanto o disposto na Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017. 
a) Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica. fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando o desempenho da licitante em contrato pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto da licitação (manutenção preventiva e corretiva em Sistema de Ar Condicionado, Ventilação
e Exaustão Mecânica e Filtragem e Renovação de ar), conforme delimitado abaixo: 
a1. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de
atestados, contemplem todos os serviços referente ao(s) lote(s) os quais o licitante esteja participando, manutenção
em sistema de climatização indireta de unidade hospitalar devido ser uma área crítica.
a.2. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de
atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos atestados prestados no mesmo período),
comprove, com pelo menos 20% (vinte por cento) da produção exigida pela Unidade Contemplada, que a empresa
prestou ou presta satisfatoriamente atividade de manutenção de sistema de climatização indireta de unidade hospitalar
devido ser uma área crítica.

De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre outras condições de habilitação, a qualificação
técnica, que as licitantes deveriam Apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declarando que o licitante já forneceu ou está fornecendo o objeto desta Licitação, conforme
descrito nos subitens 13.8.1, EM CONFORMIDADE COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO.

A empresa TEKIOS ENGENHARIA LTDA – EPP apresentou apenas uma atesto que os serviços apenas foram executados,
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não apresentou nenhum atestado de capacidade técnica, apenas apresentou atestado de execução de serviços, onde
em nenhum momento quem forneceu o documento não atesta que os serviços foram executados SATISFATORIAMENTE,
conforme o modelo a baixo.
A EMPRESA CUMPRIU OS SERVIÇOS SATISFATORIAMENTE, NÃO CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS NADA QUE
DESABONE A CONDUTA DA MESMA, INFORMAMOS AINDA QUE SE TRATA DE UMA EMPRESA IDÔNEA CUMPRIDORA DO
SEU DEVER.

2. 13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.8.2 Do responsável técnico: 
a) Apresentar o profissional responsável técnico, habilitado com atribuições no sistema CREA/CONFEA, condizentes
com as manutenções dos equipamentos estipuladas neste Termo de Referência, apresentando Acervo Técnico
Registrado no Conselho de Classe (CAT) para execução de serviços condizente com o objeto licitado (manutenção
preventiva e corretiva em Sistema de Ar Condicionado, Ventilação e Exaustão Mecânica e Filtragem e Renovação de
ar), conforme resolução 1.025/2009 CONFEA. 
b) O(s) profissional(eis) responsável(eis) pelos serviços, deverá(ao) COMPROVAR A SUA REGULARIDADE JUNTO AO
CREA, através da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física.

A empresa TEKIOS ENGENHARIA LTDA – EPP, APRESETOU CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA EMITIDA PELO CREA COM
DATA VENCIDA, VALIDA ATÉ 11/11/2020, DATA ESSA ANTERIOR A ESSE CERTAME.

O Pregoeiro e a Comissão de Licitação, sem maiores considerações, acabou por não observar tais contradições e
reputou como cumprida a exigência de que se cogita.

É sabido de todos que a prova do cumprimento de toda e qualquer exigência editalícia deve ocorrer de forma clara a
não restar dúvidas quanto ao atendimento as condições exigidas no Edital, ademais sobre a legitimidade de qualquer
documento apresentado.

DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente recurso,
com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa TEKIOS
ENGENHARIA LTDA – EPP, inabilitada para prosseguir no pleito.

Desta forma, e após os esclarecimentos, comprovações e evidências demonstradas acima e que são inquestionáveis e
irrefutáveis, solicitamos de V.Sa., que baseado no referido Edital, bem como toda a documentação INCOMPLETA
apresentada pela licitante empresa TEKIOS ENGENHARIA LTDA – EPP, que a mesma seja INABILITADA por deixar de
enviar e comprovar os documentos de habilitação solicitados no itens do EDITAL, bem como a comprovação de
qualificação técnica, pois desta forma certamente estará sendo corrigida a INJUSTIÇA até aqui feita na condução deste
processo, reparando assim o equívoco anteriormente cometido. 

Nestes Termos
P. Deferimento

BOA VISTA - RR, 20 de novembro de 2020

Atenciosamente,

A. DA SILVA CORREA – ME
Alberto da Silva Corrêa
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